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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 85/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

 

PUBLICAÇÃO JUNTO AO TCE/SC (e-Sfinge): 7CE7AF468E32F3FE58DB83795803F826961FF434 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-000, através do Sr. 

CELSO BIEGELMEIER, Prefeito Municipal, portador do CPF nº. 423.780.609-04, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, a qual será processada e 

julgada em conformidade da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e demais legislações aplicáveis, com base nas condições e especificações constantes do 

presente ato convocatório, visando a aquisição do objeto abaixo indicado, contendo as seguintes disposições: 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Período de recebimento 

das propostas: 

Das 08h00min do dia 21 de julho de 2023 até às 08h15min do dia 08 de agosto de 2023, 

através do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

Início da Sessão de 

Disputa de Preços 

(lances): 

08 de agosto de 2023 às 08h30min, através do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

 

Local: Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do 

site do Portal de Compras Públicas:  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

 

ANEXO II – Declaração de:  Não pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93;  

Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º 

da Constituição Federal; De fornecimento dos materiais/produtos e/ou serviços;  De  Habilitação e Aceitação das condições 

do edital; Das informações do responsável; 

 

ANEXO III – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

 

ANEXO IV – Modelo proposta de preços final atualizada; 

 

ANEXO V – Minuta do Contrato; 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente Edital tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE UMA CAÇAMBA BASCULANTE NOVA, MEDINDO 4,00 X 2,25 X 0,45 METROS, A SER 

INSTALADA NO CAMINHÃO MERCEDES MB 709, ANO 1994, PLACAS MAS 6G17, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE - SC, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                         

                                      Estado de Santa Catarina                                                 Página 2 de 29 

                                      Município de Bandeirante                                                                                                                 

                                      Poder Executivo Municipal 
 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

3.1. Até o 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital.  

 

3.2. Caberá a pregoeira decidir sobra a petição no prazo de 24 (vinte e quatro horas), sendo que acolhida a petição contra o 

Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

 

3.3. A impugnação poderá ser protocolada junto ao Setor de Recepção e Protocolos ou enviada para o e-mail: 

licitacao@bandeirante.sc.gov.br, devendo seu recebimento ser efetuado tempestivamente, sendo que em caso de protocolo 

intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado. Sugerimos confirmar via telefone o recebimento. 

 

3.4. Considera-se o recebimento tempestivo aquele efetuado até às 17h00min do dia de 04 de agosto de 2023 no setor de 

licitações ou ainda até às 23h59min do dia 04 de agosto de 2023 aqueles efetuados por e-mail. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação, todas as empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto da 

licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, estiverem 

devidamente credenciadas/cadastradas no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que: 

 

4.1.1. Preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame. 

 

4.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a seguir: 

 

4.2.1. Empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou, ainda, em fase 

de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005; ou 

 

4.2.2. Empresas declaradas inidôneas, bem como as que estejam punidas com suspensão ou impedimento de licitar ou 

contratar com a administração pública em decorrência de registros efetuados pelo Município de Bandeirante ou de qualquer 

um dos órgãos participantes; ou 

 

4.2.1.1. A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal. 

(Consulta disponível no endereço 

eletrônico:http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  Consulta disponível no 

endereço eletrônico: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc; 

 

4.2.3. Pessoa jurídica que tenha dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

I - Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização 

da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital; ou 

II - Agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública municipal seja hierarquicamente superior 

ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação. 

 

4.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens 

a eles necessários, conforme art. 9º da Lei nº 8.666/93: 

I - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; ou 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; ou 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

4.4. A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 

se sujeita as penalidades cabíveis. 

 

4.5. As MEs/EPPs terão tratamento diferenciado previsto na Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

complementar nº 147/2014 e demais alterações. 

 

4.6. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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5. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de 

programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes, com plena 

visibilidade para o (a) Pregoeiro (a) e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 

Computadores – Internet. 

 

5.2. A realização do procedimento estará a cargo do (a) Pregoeiro (a) e do Portal de Compras Públicas, empresa contratada 

para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor de um cadastro prévio junto 

ao Portal de Compras Públicas. 

 

5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico. 

 

5.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Bandeirante, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

5.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

 

5.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no Edital e na legislação vigente. 

 

5.5. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições da referida 

proposta/lance, e caso essa proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o valor do produto. 

 

5.6. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

5.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e apresentação de 

propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS 
 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá inserir a proposta de preços exigidos no Edital, 

exclusivamente, por meio do Portal de Compras Públicas, até a data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 

 

6.1.2. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro 

(a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances. 

 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta ofertada. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
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6.2.1. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, 

será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser cadastrada com base no “VALOR UNITÁRIO DO ITEM”, 

exclusivamente no sistema “Portal de Compras Públicas”. 

 

7.1.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, expresso em reais 

com, no máximo, 03 (três) casas decimais após a virgula. 

 

7.1.2. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” deverão ser preenchidos 

obrigatoriamente no Portal de Compras Públicas, por regra exclusiva do portal. 

 

7.1.2.1. Considerando que a licitação em questão se trata de prestação de serviços, orienta-se que os campos 

MARCA, FABRICANTE E DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM sejam preferencialmente preenchidos com 

palavras genéricas, como por exemplo: Serviços, Próprio, dentre outros, evitando desta forma, citar o nome da 

proponente e a sua identificação. 

 

7.1.3. Para inserção/cadastro de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade 

de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 

 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência”. 

 

7.2.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

 

7.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer título. 

 

7.4. O (A) pregoeiro (a) poderá convocar técnicos da (s) área(s) pertinente(s) ao objeto licitado, quando houver necessidade 

de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas 

referentes ao objeto licitado. 

 

7.5. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste edital e seus 

anexos a proposta será desclassificada. 

 

7.5.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes. 

 

7.6. O (A) pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços 

propostos. 

 

7.7. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS individualmente, desde que 

satisfaça todas as demais exigências do edital. 

 

7.8. Não será aceita oferta de produtos com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo de Referência 

deste Edital. 

 

7.9. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos 

os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes 

pela realização de tais atos. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
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8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos constantes nos itens, abaixo arrolados, para a sua habilitação 

no certame, mediante cadastramento no Portal de Compras Públicas, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da 

sessão de abertura e julgamento das propostas, da seguinte forma: 

 

a) em original (digitalizado ou por certificado digital); 

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); 

c) em cópia autenticada por servidor municipal (digitalizado); ou 

d) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

Nota: O (A) Pregoeira poderá em qualquer tempo, na falta de documentos ou para aferição de autenticidade das 

informações prestadas, prover diligências afim de autenticar ou complementar informações afim de habilitação das 

proponentes em busca da proposta mais vantajosa para administração pública.  

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.2.1. Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

8.2.2. Declaração da proponente de que:  Não pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei Federal 

nº 8.666/93;  Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; De  Habilitação e Aceitação das condições do edital; De fornecimento dos 

materiais ou serviços; Das informações do responsável (modelo anexo II). 

 

8.2.3. Deverá apresentar, ainda: 

 

a) ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) consolidado ou acompanhado de todas as alterações posteriores, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se tratando de sociedades comerciais; ou 

 

b) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição dos 

administradores; ou 

 

c) no caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado de prova da investidura ou nomeação 

da administração em exercício; ou 

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste certame usufruindo dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar a documentação disposta nos subitens 

seguintes: 

 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de Pessoa 

Jurídica, emitida em até 01 (um ano) da data do registro da proposta. 

 

b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo anexo III). 

 

8.2.5. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, garantindo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

8.2.6. A não apresentação dos documentos de que trata o item 7.2.4, “a” e “b”, leva ao entendimento de que as empresas 

proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que 

não se enquadram nesta categoria jurídica. 

8.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar documento que 

comprove esta situação. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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8.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

8.3.1. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, mediante apresentação da 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente. 

 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente. 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei. 

 

8.3.5. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 12.444/2011, disponível no site: 

www.tst.jus.br/certidao. 

 

8.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, entretanto, 

ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.3.7. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, da proponente microempresa e empresa de pequeno porte, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.3.8. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou 

empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de 

obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração), facultado ao Município de Bandeirante convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

 

8.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial válida em seu estado.  

 

8.5. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.5.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, constando o responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou órgão fiscalizador; 

 

8.5.2. Certidão de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico da empresa, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou órgão fiscalizador; 

 

8.5.3. Comprovação do vínculo entre a empresa licitante e o responsável técnico, o qual poderá ser comprovado através 

de: registro profissional na CTPS acompanhado de cópia autenticada do registro profissional no livro de registro de 

empregados da empresa; ou de cópia de contrato de prestação de serviços autenticado; ou cópia autenticada de Contrato 

Social que demonstre ser o sócio também responsável técnico; 

 

8.5.4. Atestado de capacidade técnica profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido 

em nome do responsável técnico da licitante, devendo estar acompanhado ainda da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, comprovando o desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

 

Parágrafo Único - Poderá ser apresentado um único atestado, em atendimento ao item “d)”, 

desde que no mesmo atestado conste como responsável e contratada, a licitante participante e o 

responsável técnico indicado pela mesma. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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8.5.5. REGISTRO DA EMPRESA PARTICIPANTE OU FABRICANTE JUNTO AO INMETRO, CCT 

(CERTIFICADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL) E CAT (CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO). 
 

8.6. Da apresentação dos documentos 
 

8.6.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que sejam apresentados 

através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de validade pelo (a) Pregoeiro (a), na fase 

de habilitação. 

 

8.6.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de determinados 

documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais 

pertinentes. 

 

8.6.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no Edital e seus Anexos. 

 

8.6.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, documentos da 

matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da matriz. 

 

8.6.5. Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, no caso de apresentação de certidão de 

regularidade fiscal e trabalhista com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios eletrônicos, o (a) Pregoeiro (a) 

ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade fiscal e 

trabalhista, será juntado aos autos o respectivo documento.  

 

8.6.5.1. O consórcio não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação. 

 

8.6.6. AS EMPRESAS PROPONENTES DEVEM SE ATENTAR NO MOMENTO DO CADASTRO DA 

DOCUMENTAÇÃO PARA INSERIR SOMENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTE EDITAL DE 

LICITAÇÃO. 
 

8.6.7. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e/ou empresa de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que a 

proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério 

do Município de Bandeirante o aceite, para regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.7.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou 

empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de 

obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Bandeirante), facultado ao Município de Bandeirante convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

 

8.6.8. O (A) Pregoeiro (a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou futura contratação. 

 

8.6.8.1. Constatada a existência de sanção ou descumprimento das exigências dispostas neste edital de licitação, o (a) 

Pregoeiro (a), julgará a licitante inabilitada. 

 

9.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

9.1. A análise das propostas será feita pelo (a) Pregoeiro (a), podendo, caso necessário, ser subsidiada, por 

Comissão/Equipe Técnica, que visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, ou em desacordo com qualquer dispositivo 

legal vigente; ou 

b) omissas ou vagas, ou as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; ou 

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade; ou 

d) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; ou 

e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais 

licitantes. 

 

9.3. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o especificado no Anexo I. 

 

9.4. Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 

 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

9.6. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

 

9.7. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas. 

 

10.  DOS LANCES 

 

10.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

 

10.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

10.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

10.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou 

excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através de solicitação de cancelamento em campo próprio 

no sistema eletrônico e ainda durante o lance do referido item. 
 

10.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

10.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, conforme art. 33 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019. 

 

10.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 9.5.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

 

10.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 9.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 9.5.3, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.5.3 e 10.5.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 

de vantajosidade. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto 

no subitem 10.5.5. 

 

10.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, 

o (a) Pregoeiro (a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 

10.5.6. 

 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

10.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

11.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

11.1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, notadamente, 

para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 

nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, conforme segue: 

 

11.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 

até 5% (cinco por cento)1 superiores à primeira classificada, desde que esta também não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

NOTA: Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

11.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 

 

11.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do subitem 11.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior. 

 

11.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no subitem 

11.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

 

11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no subitem 11.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

11.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 10.4.1, será declarada 

melhor classificada do item a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor. 

 

11.5. O disposto nos subitens 11.1.1 a 11.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição 

de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

 

11.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

                                                 
1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou empresa de pequeno porte sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
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12.  DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA  

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) solicitará negociação ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 

 

12.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 

Pregoeiro (a). 

 

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

12.1.3. SOMENTE durante a fase de negociação, as empresas que registraram seus preços equivocadamente, 

poderão solicitar desclassificação de sua proposta para referido (s) item/itens, desde que, devidamente justificadas, a 

critério do pregoeiro(a) a sua aceitação. Posterior a essa etapa, nenhum pedido de desclassificação não será aceito. 

 

12.2. Posterior ou durante a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) solicitará a proposta de preços final 

atualizada/readequada ao último lance ofertado. 

 

12.3. A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL ATUALIZADA/READEQUADA ao último lance ofertado (modelo anexo 

IV) e documentos complementares, será solicitada pelo Pregoeiro através de campo próprio (diligência) no Portal de 

Compras Públicas. 

 

12.3.1. As empresas deverão encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL ATUALIZADA/READEQUADA ao 

último lance ofertado de TODOS os itens que estas foram declaradas arrematantes, através de campo próprio (diligência) 

no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do (a) Pregoeiro (a). 

 

12.3.2. Se houver necessidade, o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

12.3.3. A proposta ATUALIZADA/READEQUADA (modelo Anexo IV) deverá ser apresentada no formato PDF, em 

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail 

para contato), identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá 

conter, ainda: 

a) Descrição completa e detalhada do item classificado/vencedor, especificando a marca, modelo e o fabricante quando 

couber; 

b) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) casas 

decimais após a virgula; 

c) Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

d) Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do presente certame; 

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua apresentação; 

f) Especificação do prazo de entrega do objeto; 

 

12.4. O (A) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto, marca e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

 

12.5. Após a análise das propostas atualizadas/adequadas ao último lance ofertado, o (a) pregoeiro (a) e equipe de apoio 

passaram à análise dos documentos de habilitação das empresas arrematantes.  

 

12.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública será 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 

 

12.7. Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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12.9. O (A) Pregoeiro (a) poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

 

12.10. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 

visualizados e impressos pelos interessados. 

 

13.  DOS RECURSOS DA LICITAÇÃO 

 

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a intenção de recorrer, 

que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de 

manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso. 

 

13.2. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) da sessão, exclusivamente por meio 

eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 

 

13.2.1. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 

 

13.3. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas para o item sob recurso. 

 

13.4. Se não reconsiderar sua decisão, o (a) Pregoeiro (a) submeterá o recurso devidamente informado à consideração da 

autoridade superior, a qual proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento. 

 

13.5. O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.6. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará 

a presente licitação. 

 

13.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de publicação no 

Portal de Compras Públicas e Site Oficial do Município. 

 

13.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações do Município de Bandeirante. 

 

13.9. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e aqueles encaminhados por meios 

que não sejam o Portal de Compras Públicas. 

 

13.10. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a licitante que, aceitando-os sem 

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

 

13.11. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de 

Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação das empresas proponentes quanto a 

interposição de recurso o pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

 

14.2. No caso de interposição de recurso caberá a Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar pela 

adjudicação do objeto licitado. 

 

14.3. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar o Contrato no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14.4. Será firmado Contrato que constitui parte integrante do presente Edital, cujas Cláusulas e condições são reguladas 

pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores. 
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14.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato conforme estabelecido no subitem anterior caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere à Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.6. É facultado a Administração, quando o convocado não assumir o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para que forneça o objeto licitado, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

14.7. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, uma vez por igual período, quando 

solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado. 

 

14.8. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo CONTRATANTE, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais 

pertinentes. 

 

15. DA VIGÊNCIA 

 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado por iguais períodos, preservando o interesse público, 

conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e com a conveniência administrativa.  

 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato e deverá incluir todos e quaisquer 

ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários 

a execução do objeto deste Edital. 

 

16.2. Em caso de renovação, o valor não será reajustado. 

 

17.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

17.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 

 

Ano Despesa Recurso Complemento Valor 

2023 40 2.706.3110.3176 4.4.90.52.52 R$ 60.000,00 

Valor Total R$ 60.000,00 

 

17.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

18. DOS PAGAMENTOS 

 

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da entrega do produto, por meio de depósito bancário ou boleto 

bancário após recebimento da Nota Fiscal/Fatura dos materiais e demais documentos para comprovação no Setor de 

Contabilidade.  

 

18.2. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e o recebimento definitivo dos mesmos, acompanhada da 

Nota Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se 

proceda ao pagamento, de acordo com a ordem cronológica de pagamento. 

 

18.3. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não entregar os produtos de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

18.4. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos produtos ao município e realize a cobrança 

financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


                                         

                                      Estado de Santa Catarina                                                 Página 13 de 29 

                                      Município de Bandeirante                                                                                                                 

                                      Poder Executivo Municipal 
 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

19. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

19.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais de acordo com o 

art. 58, inciso II e Capítulo III, Seção V da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 

 

20.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela 

apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor 

oferta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

20.1.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 

 

20.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

20.1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços não executados, por dia de atraso, a contar 

do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

20.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços prestados em desacordo, por infração, com prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

20.1.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

 

20.2. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 

contratar com o Município de Bandeirante, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 
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20.3. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 

seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

20.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos 

o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

 

20.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

21.1. Por razões de interesse público ou em decorrência de fato superveniente, a Administração poderá revogar ou anular a 

presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, ressalvando o disposto no parágrafo único, do art. 

59 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

21.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

21.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada o contraditório e ampla defesa. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. O Município de Bandeirante reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la por ilegalidade. 

 

22.2. A apresentação da proposta pelo licitante, implica plena aceitação deste Edital, bem como das normas legais que 

regem a matéria e, se porventura o licitante for declarado vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas no 

certame. 

 

22.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

 

22.3. Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta e/ou amostra relativa ao 

presente certame. 

 

22.4. No interesse do Município de Bandeirante, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indenização, poderá a 

licitação ter: 

 

22.4.1. Adiada sua abertura; ou 

 

22.4.2. Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame. 

 

22.5. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las, anular ou revogar a licitação 

nos casos previstos em lei, sem que, por este motivo, tenha o licitante direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

22.6. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível nos sites 

www.portaldecompraspublicas.com.br e (https://bandeirante.sc.gov.br) 

 

22.7. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei complementar 

123/06. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
(https:/bandeirante.sc.gov.br)


                                         

                                      Estado de Santa Catarina                                                 Página 15 de 29 

                                      Município de Bandeirante                                                                                                                 

                                      Poder Executivo Municipal 
 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

 

23.1. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, Contratos, Convênios e Compras da Prefeitura 

Municipal de Bandeirante na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min ou pelo telefone (049) 3626-0012 ou pelo site www.bandeirante.sc.gov.br. 

 

24. DO FORO 

 

24.1. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração Municipal de Bandeirante/SC na 

interpretação das cláusulas do presente Edital e que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica 

eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Bandeirante, SC, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

CELSO BIEGELMEIER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Após análise do conteúdo do procedimento 

licitatório acima mencionado, verificou-se que este 

cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando 

assim, pela assinatura do presente edital de 

credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB 33.558 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 85/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação consiste CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE UMA CAÇAMBA BASCULANTE NOVA, MEDINDO 4,00 X 2,25 X 0,45 METROS, A SER 

INSTALADA NO CAMINHÃO MERCEDES MB 709, ANO 1994, PLACAS MAS 6G17, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE - SC, conforme especificações constantes abaixo: 

 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

PREVISTO 

PREÇO 

TOTAL 

MÁXIMO 

PREVISTO 

1 01 UND FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UMA CAÇAMBA 

BASCULANTE NOVA, MEDINDO 4,00 X 2,25 X 0,45 

METROS, A SER INSTALADA NO CAMINHÃO 

MERCEDES MB 709, ANO 1994, PLACAS MAS 6G17, 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE – SC, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

 

 CAÇAMBA BASCULANTE, MEDINDO 4,0M X 2,25M 

X 0,45M; 

 01 PISTÃO EM BAIXO; 

 TAMPAS LATERAIS COM ENGATES RÁPIDOS, 

DIVIDIDAS POR FUEIRO 

 TAMPA TRASEIRA ABERTURA LATERAL E 

BASCULANTE; 

 FRONTAL COM PROTETOR DE GABINE; 

 CHASSIS EM CHAPA 8.0MM, EM FORMATO DE 

TUBO; 

 ASSOALHO EM CHAPA 3.75MM; 

 TAMPAS EM CHAPA 2.25MM; 

 TRAVESSAS EM CHAPA 6.35MM; 

 MÃOS FRANCESAS EM CHAPA 3.30MM; 

 ADEQUAÇÃO DO CHASSIS DO CAMINHÃO; 

 SOBRE FEIXO DE MOLA PARA APOIO CAÇAMBA; 

 PROTEÇÃO LATERAL DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 323/09 – CONTRAN; 

 PARA CHOQUE TRASEIRO DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 593/16 – CONTRAN; 

 FAIXAS REFLETIVAS E DECORATIVAS; 

 CAIXA DE FERRAMENTAS; 

 COM PINTURA EM TINTA PU NA COR DO VEÍCULO 

(ROXA); 

 INSTALAÇÃO ELÉTRICA; 

 DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SONORO E 

LUMINOSO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

859/21; 

 EQUIPAMENTO HOMOLOGADO; 

 

TODOS OS SERVIÇOS DE INSTALAÇAO E ADAPTAÇÃO 

R$ 60.000,00   R$ 60.000,00 
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NO CAMINHÃO, INCLUINDO AJUSTES DO CHASSI; 

 

INCLUI DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

PREVISTOS NO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO E 

QUE ATENDE AS NORMAS VIGENTES, INCLUINDO 

ATESTADO PELO INMETRO. 

 VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO  R$ 60.000,00 

 

IMAGENS DO CAMINHÃO 

  
 

  
 

1.2. A EMPRESA PARTICIPANTE QUE POSSUIR UMA SEDE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

LOCALIZADOS A UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 300 KM (TREZENTOS QUILÔMETROS) DA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC, O MUNICÍPIO SE COMPROMETERÁ COM A ENTREGA DO 

VEÍCULO NA SEDE DA EMPRESA CONTRATADA. 

 

1.3. PARA EMPRESAS SITUADAS A MAIS DE 300 KM (TREZENTOS QUILÔMETROS), A EMPRESA 

DEVERÁ RETIRAR O VEÍCULO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, SERÁ POR SUA CONTA, A 

RETIRADA, TRANSLADO EM CAMINHÃO PRANCHA (NÃO PODERÁ RODAR) E A DEVOLUÇÃO DO 

VEÍCULO EQUIPADO COM A CAÇAMBA. 
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Parágrafo único: Justifica-se a limitação da distância devido a Conveniência Pública, 

considerando que o Município entregará o caminhão na sede da empresa para a instalação da 

caçamba. E, em distâncias maiores, se tornaria inviável e dificultaria a fiscalização dos serviços 

a serem executados pela Contratada. Ainda, se torna inviável ao município deslocar servidores 

para fiscalização e deslocamento do veículo a grandes distâncias. Ainda, devido à natureza do 

serviço, eventuais problemas pós a entrega, haveria maior demora para sanar os defeitos de 

fabricação/instalação, deixando o equipamento ocioso por um período maior. Desta forma, 

justifica-se esta limitação. 

 

1.4. O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preços em consulta as empresas do mesmo ramo de 

atividade dos objetos ora licitados. 

 

1.5. A PROPOSTA DEVERÁ ENGLOBAR OS MATERIAIS, A FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO/MONTAGEM DA 

CAÇAMBA BASCULANTE NO CAMINHÃO INDICADO. 

 

1.6. As proponentes poderão solicitar visita para vistoriar o Caminhão em qualquer tempo durante a publicação deste 

Edital, sendo solicitada pelo fone (49) 3626-0012, ou diretamente no setor de Infraestrutura do Município (Garagem 

Municipal), em horário de expediente, das 07:30 h as 11:30 h, e das 13:00h as 17:00h. 

 

1.7. O Município se compromete a entregar o veículo para montagem da caçamba na sede da Empresa Vencedora, quando 

for o caso. 

 

1.8. O Municio entregará o caminhão para instalação da caçamba com a caçamba existente REMOVIDA. 

 

1.9. A ENTREGA DO CAMINHÃO COM A CAÇAMBA BASCULANTE SERÁ REALIZADA NA SEDE DA 

EMPRESA VENCEDORA, SENDO RECEBIDA APENAS COM TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. , quando for 

o caso. 

 

2. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO E GARANTIA 

 

2.1. A caçamba licitada deverá ser entregue e instalado em até 90 DIAS (noventa dias) após a emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

 

2.2. Os materiais instalados deverão possuir Garantia Mínima de 06 (seis) meses, contra defeitos de fabricação e 

instalação, sendo a empresa responsável pela troca ou realização da manutenção.  

  

2.3. A empresa deverá apresentar documento atestando a segurança da Caçamba Basculante Instalada, atráves da realização 

e documentação que comprovem que a mesma passou por Inspeção do INMETRO, e estar de acordo com as regras de 

trafegabilidade e segurança do DETRAN-SC. 

 

2.4. A licitante, adjudicada no objeto do presente edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos produtos 

que entregar aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

2.5. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação do Contrato e a aplicação das 

sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

3.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido: 

 

3.1.1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação; 

 

3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

 

3.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com a Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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4.1. Garantir produtos de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá realizar a troca 

imediatamente sem ônus ao município. 

 

4.2. A contratada será responsável pela fabricação e a instalação/montagem da caçamba basculante no caminhão 

indicado, conforme as regras e descrição dos itens no termo de referência do edital. 

 

4.3. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do fornecimento dos 

produtos licitados. 

 

4.4. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o fornecimento dos 

produtos licitados. 

 

4.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 

funcionários. 

 

4.6. É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial ou total de 

outra empresa com a mesma finalidade. 

 

4.7. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 

especificado. 

 

4.8. Entregar os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabelecido. 

 

4.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria requisitante o 

direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

4.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja por vício 

de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 

4.11. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 

Requisitante. 

 

4.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à 

secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria requisitante, podendo este, para o fim de 

garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

4.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

5.1. Ao município de Bandeirante/SC constituem as seguintes obrigações: 

 

5.1.1.  O Município se compromete a entregar o veículo para montagem da caçamba na sede da Contratada, uma distância 

máxima de 300 km (trezentos quilômetros), conforme justificado anteriormente. 

 

5.1.2. O Municio entregará o caminhão para instalação da caçamba com a caçamba existente REMOVIDA. 

 

5.1.3. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

5.1.4. Modificar o Contrato Unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os 

direitos do contratado; 
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5.1.5. Rescindir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

 

5.1.6. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

6. DA TRANSMISSÃO DAS LICITAÇÕES 

 

6.1. A Administração comunica a todos que irá TRANSMITIR AS LICITAÇÃOES EM LIVE VIA REDES SOCIAIS 

do Município de Bandeirante-SC (FACEBOOK e/ou YOUTUBE), e manterá arquivo da gravação da sessão, buscando 

garantir total transparência e dar publicidade aos atos da Administração Pública do Município de Bandeirante. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

7.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no edital e 

na legislação correlata. 

 

Bandeirante/SC, 20 de julho de 2023. 

 

 

_____________________________ 

CELSO BIEGELMEIER 

Prefeito Municipal 

 

 

Após análise do conteúdo do procedimento 

licitatório acima mencionado, verificou-se que este 

cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando 

assim, pela assinatura do presente edital de 

credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB 33.558 
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ANEXO II 

Observação: Remover Timbre do Município 

   

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

À Comissão de Licitação do Município de Bandeirante: 

 

A empresa__________________________________, CNPJ sob nº _______________________,  

com endereço fixo na__________________________________________________, 

 

 

DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/97, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

(   ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

DECLARA que, está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com FGTS, bem como que atende a todas as 

exigências de habilitação constantes no edital do referido certame e que aceita as condições do presente edital, sem 

restrições de qualquer natureza, e que se vencedora fornecerá o objeto desta licitação pelo preço proposto. 

 

 

DECLARA que, se vencedora fornecerá os serviços e materiais conforme as especificações desde edital, bem como, 

cumprirá com a forma de entrega e preço proposto, e que está ciente que o Município de Bandeirante e os órgãos 

participantes poderão fazer diligências do objeto fornecidos e que, em tempo a empresa está ciente que responderá civil e 

criminalmente pelas informações apresentadas e pelos serviços efetivamente fornecidos.   

 

 

DECLARA que, a pessoa responsável pela recebimento do aviso da data limite para assinatura do Contrato, Autorizações 

de Fornecimento e envio de notificações, caso necessário é o(a) Sr.(a) _______________________________________, 

através do e-mail ______________________________________________ e telefone: (__) __________________. 

 

 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

Nome completo do Representante legal da Empresa 

CPF e Cargo 

(PROPONENTE) 
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ANEXO III 
Observação: Remover Timbre do Município 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ___/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa__________________________________________ inscrita no CNPJ nº ___________________, por meio de seu 

representante legal, ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento 

previsto na lei complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer.  

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo do Representante legal da Empresa 

CPF e Cargo 

(PROPONENTE) 
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ANEXO IV 

  Observação: Remover Timbre do Município 

 

 

(Modelo) PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 

 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefones: 

E-mail institucional: 

Dados bancários: 

 

Responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF:  

Cargo: 

Endereço: 

 

Item Qntd Und Descrição Marca Valor unitário Valor total 

 

       

       

 

Validade da proposta: 

Prazo de entrega: 

Demais informações, caso o edital requeira. 

 

 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas referentes ao objeto do presente 

certame. 

 

 

_____________, dia ____ de _________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo do Representante legal da Empresa 

CPF e Cargo 

(PROPONENTE) 
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ANEXO V 

 

CONTRATO Nº ____/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 85/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

HOMOLOGADO EM ... 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.528/0001-84, com sede à Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, 

Bandeirante, SC, CEP 89.905-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CELSO BIEGELMEIER, 

brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 423.780.609-04 e Cédula de Identidade nº 1.654.262, SSP SC, residente e 

domiciliado na Linha Prata, Interior, Bandeirante, SC. 

 

CONTRATADA: A empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

___________________, com sede à _____________, ________, ___________, ___, CEP ______________, neste ato 

representado por seu _________________ Senhor (a)______________, __________, _________, __________, inscrito no 

CPF nº ______________ e demais documentos anexados ao processo licitatório. 

 

As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 

Licitação citado, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE UMA CAÇAMBA BASCULANTE NOVA, MEDINDO 4,00 X 2,25 X 0,45 METROS, A SER 

INSTALADA NO CAMINHÃO MERCEDES MB 709, ANO 1994, PLACAS MAS 6G17, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE - SC, conforme informações constantes no processo licitatório indicado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado por iguais períodos, preservando o interesse público, 

conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e com a conveniência administrativa.  

 

2.2.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato e deverá incluir todos e 

quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos 

necessários a execução do objeto deste Edital. 

 

2.3. Em caso de renovação, o valor não será reajustado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 

3.1. O valor deste Contrato é de R$ __________ (____________________________________), conforme a seguir: 

 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

PREVISTO 

PREÇO 

TOTAL 

MÁXIMO 

PREVISTO 

1 01 UND FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UMA CAÇAMBA 

BASCULANTE NOVA, MEDINDO 4,00 X 2,25 X 0,45 

METROS, A SER INSTALADA NO CAMINHÃO 

MERCEDES MB 709, ANO 1994, PLACAS MAS 6G17, 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE – SC, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

 

 CAÇAMBA BASCULANTE, MEDINDO 4,0M X 2,25M 

X 0,45M; 

 01 PISTÃO EM BAIXO; 

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 
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 TAMPAS LATERAIS COM ENGATES RÁPIDOS, 

DIVIDIDAS POR FUEIRO 

 TAMPA TRASEIRA ABERTURA LATERAL E 

BASCULANTE; 

 FRONTAL COM PROTETOR DE GABINE; 

 CHASSIS EM CHAPA 8.0MM, EM FORMATO DE 

TUBO; 

 ASSOALHO EM CHAPA 3.75MM; 

 TAMPAS EM CHAPA 2.25MM; 

 TRAVESSAS EM CHAPA 6.35MM; 

 MÃOS FRANCESAS EM CHAPA 3.30MM; 

 ADEQUAÇÃO DO CHASSIS DO CAMINHÃO; 

 SOBRE FEIXO DE MOLA PARA APOIO CAÇAMBA; 

 PROTEÇÃO LATERAL DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 323/09 – CONTRAN; 

 PARA CHOQUE TRASEIRO DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 593/16 – CONTRAN; 

 FAIXAS REFLETIVAS E DECORATIVAS; 

 CAIXA DE FERRAMENTAS; 

 COM PINTURA EM TINTA PU NA COR DO VEÍCULO 

(ROXA); 

 INSTALAÇÃO ELÉTRICA; 

 DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SONORO E 

LUMINOSO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

859/21; 

 EQUIPAMENTO HOMOLOGADO; 

 

TODOS OS SERVIÇOS DE INSTALAÇAO E ADAPTAÇÃO 

NO CAMINHÃO, INCLUINDO AJUSTES DO CHASSI; 

 

INCLUI DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

PREVISTOS NO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO E 

QUE ATENDE AS NORMAS VIGENTES, INCLUINDO 

ATESTADO PELO INMETRO. 

 VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO  R$ 60.000,00 

 

3.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade 

da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 

assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

4.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 

 

Ano Despesa Recurso Complemento Valor 

2023 40 2.706.3110.3176 4.4.90.52.52 R$ 60.000,00 

Valor Total R$ 60.000,00 

 

4.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da entrega do produto, por meio de depósito bancário ou boleto 

bancário após recebimento da Nota Fiscal/Fatura dos materiais e demais documentos para comprovação no Setor de 

Contabilidade.  
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5.2. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e o recebimento definitivo dos mesmos, acompanhada da Nota 

Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao 

pagamento, de acordo com a ordem cronológica de pagamento. 

 

5.3. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não entregar os produtos de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

5.4. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos produtos ao município e realize a cobrança 

financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO E GARANTIA 

 

6.1. A caçamba licitada deverá ser entregue e instalado em até 90 DIAS (noventa dias) após a emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

 

6.2. Os materiais instalados deverão possuir Garantia Mínima de 06 (seis) meses, contra defeitos de fabricação e 

instalação, sendo a empresa responsável pela troca ou realização da manutenção.  

  

6.3. A empresa deverá apresentar documento atestando a segurança da Caçamba Basculante Instalada, atráves da realização 

e documentação que comprovem que a mesma passou por Inspeção do INMETRO, e estar de acordo com as regras de 

trafegabilidade e segurança do DETRAN-SC. 

 

6.4. A licitante, adjudicada no objeto do presente edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos produtos 

que entregar aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

6.5. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação do Contrato e a aplicação das 

sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Ao município de Bandeirante/SC constituem as seguintes obrigações: 

 

7.1.1.  O Município se compromete a entregar o veículo para montagem da caçamba na sede da Contratada, uma distância 

máxima de 300 km (trezentos quilômetros), conforme justificado anteriormente. 

 

7.1.2. O Municio entregará o caminhão para instalação da caçamba com a caçamba existente REMOVIDA. 

 

7.1.3. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

7.1.4. Modificar o Contrato Unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os 

direitos do contratado; 

 

7.1.5. Rescindir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

 

7.1.6. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. Garantir produtos de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá realizar a troca 

imediatamente sem ônus ao município. 

 

8.2. A contratada será responsável pela fabricação e a instalação/montagem da caçamba basculante no caminhão 

indicado, conforme as regras e descrição dos itens no termo de referência do edital. 

 

8.3. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do fornecimento dos 

produtos licitados. 
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8.4. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o fornecimento dos 

produtos licitados. 

 

8.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 

funcionários. 

 

8.6. É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial ou total de 

outra empresa com a mesma finalidade. 

 

8.7. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 

especificado. 

 

8.8. Entregar os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabelecido. 

 

8.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria requisitante o 

direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

8.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja por vício 

de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 

8.11. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 

Requisitante. 

 

8.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à 

secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria requisitante, podendo este, para o fim de 

garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

8.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS PENALIDADES 

 

9.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 

 

9.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela 

apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor 

oferta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.1.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 

 

9.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 
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I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços não executados, por dia de atraso, a contar 

do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços prestados em desacordo, por infração, com prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.1.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

 

9.2. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 

contratar com o Município de Bandeirante, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 

9.3. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

9.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos 

o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

9.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

 

9.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 

oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização pela 

unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal a Sr. ______________________(Secretária Municipal de ______________), 

inscrito no CPF sob o nº __________________, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, 

em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das suas respectivas pastas. 
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante 

terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus 

agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores). 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 13.709/08, 

normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, informado e inequívoco 

consentimento total para realização de tratamento de dados das informações correspondentes à consecução deste 

instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal 

consentimento poderá ser revogado mediante solicitação via e-mail _________ e licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a outra, a fim de 

que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir 

questões oriundas do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e acordados, firma o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas. 

 

 

Bandeirante, SC, em ___ de ________________ de 2023. 

 

 

 

    CELSO BIEGELMEIER                                                                                                     _________________ 

        Prefeito Municipal                                                                                                ____________________________ 

        CONTRATANTE                                                                                                                 CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________                                                                           _______________________________ 

Nome: Carlos Alexandre Bianchi                                                                         Nome: Alexandro Rodrigo Trampusch 

     CPF: 020.399.469-85                                                                                                         CPF: 065.814.969-52  

  

 

 

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente 

Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de 

fiscalizar e gerir o cumprimento deste Contrato no que 

se refere à Secretaria a qual estou vinculado. 

__________________________________________ 

___________________  

CPF: 

Após análise do conteúdo do presente, verificou-se 

que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

opinando assim, pela sua assinatura. 

 

__________________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica 

OAB/SC 33.558 
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